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Contrato n.o 1459/2006

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.o 88-A/2006 —
Alta competição e selecções nacionais — Aditamento ao contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.o 88/2006, celebrado
entre o Instituto do Desporto de Portugal e a Federação Portuguesa
de Natação.

Entre:

1) O Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva de direito
público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76, 1399-032 Lisboa,
número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui repre-
sentado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de presidente
da direcção, adiante designado como IDP ou primeiro outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Natação, pessoa colectiva de direito
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, com sede
na Moradia do Complexo do Jamor, Estrada da Costa, 1495-688 Cruz
Quebrada, Dafundo, número de identificação de pessoa colectiva
501665056, aqui representada por Paulo Frischknecht, na qualidade
de presidente, adiante designada por Federação ou segundo outor-
gante;

Considerando que:

a) Mediante o contrato-programa n.o 88/2006, celebrado em 13
de Abril, foi concedida pelo Instituto do Desporto de Portugal uma
comparticipação financeira à Federação para execução do programa
de alta competição e selecções nacionais que a Federação apresentou
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano;

b) Face às despesas orçamentais relacionadas com as várias par-
ticipações e deslocações das selecções nacionais, em particular, na
disciplina de pólo aquático, nos diversos escalões etários e em ambos
os sexos:

É celebrado o contrato-programa de desenvolvimento desportivo
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Comparticipação financeira

É acrescida da importância de E 100 000 a comparticipação finan-
ceira concedida no n.o 1 da cláusula 4.a do contrato-programa de
desenvolvimento desportivo n.o 88/2006.

Cláusula 2.a

Objecto do contrato

Este reforço destina-se a comparticipar os encargos com a execução
do programa de alta competição e selecções nacionais que a Federação
apresentou e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 3.a

Disponibilização da comparticipação financeira

O valor de E 100 000, referido na cláusula 1.a, será disponibilizado
no prazo de 30 dias a contar da data da assinatura do presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

São incluídas nas obrigações da Federação previstas na cláusula 5.a
do contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.o 88/2006 as
decorrentes da celebração deste aditamento.

13 de Novembro de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Natação, Paulo Frischkenecht.

Despacho (extracto) n.o 25 877/2006

Por despacho de 3 de Novembro de 2006 da direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Carla Cristina Bengalinha Neves, assistente
administrativa do quadro I do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
é nomeada, precedendo concurso interno de acesso misto e obtida
a confirmação de declaração de cabimento orçamental da 1.a Dele-
gação da Direcção-Geral do Orçamento, na categoria de assistente
administrativa principal, da carreira de assistente administrativo,
ficando posicionada no escalão 1, índice 222, com efeitos a partir
da data da aceitação do lugar. (Não está sujeito a fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Dezembro de 2006. — O Vice-Presidente da Direcção, Rui
Xavier Mourinha.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho n.o 25 878/2006

Tendo presente a necessidade de prover o cargo de director regional
de Educação do Centro, que vagou em virtude da cessação de funções
do anterior titular e no âmbito da reformulação em curso dos objec-
tivos, da estrutura organizacional e dos métodos de funcionamento
da Direcção Regional de Educação do Centro;

Considerando que a mestre Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca
e Castro é possuidora do currículo académico e profissional, publicado
em anexo ao presente despacho e que deste faz parte integrante,
demonstrativo de competência técnica, de aptidão, experiência e for-
mação profissional adequadas ao exercício do referido cargo:

Assim, ao abrigo dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção atribuída pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, em conjugação com o disposto no n.o 6 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, e no n.o 1 do artigo 11.o
do Decreto Regulamentar n.o 10/2004, de 28 de Abril, determina-se
o seguinte:

1 — É nomeada para exercer, em comissão de serviço, o cargo
de director regional de Educação do Centro a mestre Engrácia da
Luz Rebelo da Fonseca e Castro, professora do quadro de nomeação
definitiva — 4.o grupo — código 230, da Escola E. B. 2, 3 Grão Vasco,
de Viseu.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 23 de Novem-
bro de 2006.

27 de Novembro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Notas biográficas e breves referências do curriculum vitae

1 — Notas biográficas:

Nome — Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro;
Natural — Viseu;
Data de nascimento — 4 de Outubro de 1946;
Bilhete de identidade n.o 1591353, emitido em 14 de Maio de 2003,

Viseu;
Instituição a que se encontra vinculada: Escola E. B. 2, 3 Grão

Vasco, de Viseu;
Número de identificação fiscal: 100270107;
Registo de Formadora n.o CCPFC/01633/97.

2 — Habilitações literárias e profissionais:

Licenciada em Ciências Biológicas pela Universidade de Coimbra,
em 1967;

Curso de Ciências Pedagógicas concluído na Universidade de Coim-
bra, em 1970;

Estágio clássico realizado na Escola Preparatória João Afonso de
Aveiro, em Aveiro, em 1971-1972;

Mestrado em Administração Escolar, concluído na Universidade
do Minho, em 1994.

3 — Funções e cargos desempenhados (os mais relevantes):

Professora do QND — 4.o grupo — código 230, da Escola E. B. 2, 3
Grão Vasco, de Viseu;

Professora de Matemática no Ensino Regular — 20 anos;
Professora do ensino recorrente — 1994-2002;
Elemento da 1.a comissão de gestão eleita na secção do Liceu Caro-

lina Michaëllis, no Porto — 1974;
Presidente dos conselhos directivo e pedagógico na Escola E. B. 2, 3

Grão Vasco, de Viseu — 1979-1982 e 1984-1988;
Fundadora (de raiz) do jardim-de-infância anexo à Escola Pre-

paratória de Viseu e presidente da 1.a comissão instaladora 1982-1984;
Formadora da disciplina de Organização e Gestão Escolar na Escola

Superior de Educação (ESE) de Viseu — 1986-1988;
Coordenadora da Área Educativa de Viseu — 1990-1993;
Docente e co-coordenadora de CESE em Administração Escolar

e orientadora de diversos trabalhos de investigação de final de curso
na ESE de Viseu — 1991-1998;

Formadora em diversos centros de formação de associações de
escolas;

Docente de Sociologia das Organizações Educativas na ESE de
Viseu — 2000-2002;

Docente em mestrados e orientadora de diferentes trabalhos, CRB,
UCP, Viseu;

Docente num curso de especialização para directores escolares
moçambicanos, CBR, UCP, Viseu — 1996-1997;

Docente e autora dos programas de várias disciplinas no CRB,
UCP, Viseu;




